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LEI N° 17.750, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

(Projeto de lei n° 666/2023, do Deputado Carlos Cezar - PL)

Denomina "Prof.ª Édi Salvi Lima" a Faculdade de Tecnologia de Barretos - FATEC Barretos,
unidade de ensino superior tecnológico do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula

Souza" - CEETEPS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° - Passa a denominar-se "Prof.ª Édi Salvi Lima" a Faculdade de Tecnologia de Barretos -
FATEC Barretos, unidade de ensino superior tecnológico do Centro Estadual de Educação
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Jorge Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 18 de setembro de 2023.
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LEI N° 17.750, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

Retificação do D.O. de 19-9-2023
No referendo, leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
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